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[resumo] Este artigo aborda, por meio de uma pesquisa bibliográfica, a 
censura da prática das cópias não autorizadas frente à produção na 
indústria da moda e à legislação favorável à propriedade intelectual. O 
texto é um excerto de uma pesquisa (LOPES, 2017) do doutorado em 
Estudos Contemporâneos (DEC) do Instituto de Investigação Interdisciplinar 
(IIIUC) da Universidade de Coimbra (UC). A censura direcionada à prática 
das cópias na indústria da moda surge a partir de uma resistência dessa 
prática em razão de seu intenso poder de transgressão, acesso ao sistema 
produtivo e alcance do consumo.
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[abstract] This paper aims, through a bibliographic research, to discuss 
the censorship of non-authorized copies, considering fashion industry 
production and intellectual property legislation. This text is part of a 
Contemporary Studies PhD research (LOPES, 2017) linked with the Institute 
for Interdisciplinary Research of the University of Coimbra. The censorship 
related to copy practice in fashion industry arises from a resistance due to 
its strong power of transgression, access to the production system and the 
socialization of consumption.
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Introdução
Este artigo é resultado de uma pesquisa de doutorado (LOPES, 2017) 

vinculada ao curso de Estudos Contemporâneos (DEC) do Centro de Estudos 
Interdisciplinares do Século XX (CEIS20) do Instituto de Investigação Inter-
disciplinar (IIIUC) da Universidade de Coimbra (UC). A tese de doutorado 
avaliou como, em que medida e com quais implicações produtos copiados 
de moda são comercializados mediante a criminalização corroborada pela 
legislação e por uma censura social revelada pela cultura que a repudia.

Para este artigo, foi selecionada uma parte da investigação doutoral 
relacionada à resistência da prática das cópias não autorizadas frente 
à produção na indústria de moda e à legislação favorável à propriedade 
intelectual. Por meio de uma pesquisa bibliográfica, são elencadas as 
reflexões sobre um sistema produtivo e o mercado referente à indús-
tria de moda, indicando as construções de âmbitos formal e legal para 
restringir o conhecimento, ao caracterizar o panorama das cópias não 
autorizadas. Apesar da necessidade do emergente policiamento e da 
delimitação dos direitos de propriedade intelectual perante às novas 
tecnologias de reprodução, são demonstrados os paradoxos e as contra-
dições da indústria da cópias. Neste artigo, é indicado o caráter trans-
gressor e de natureza disruptiva que as cópias podem ter, ao beneficiar 
um sistema que as condena e que delas dependem.

Neste artigo, é feita uma diferença entre o uso da palavra “moda” escri-
ta como substantivo próprio e comum. No primeiro caso, “Moda” concerne 
ao estudo dos movimentos culturais das mudanças de comportamentos 
e hábitos de uma sociedade. No segundo caso, “moda” dirige-se a uma 
situação particular e efêmera, como um produto que apresenta sucesso 
momentâneo em um período determinado, que não passa de um mês. A 
palavra “moda” também compreende a indústria que abrange o setor de 
vestuário, calçados e acessórios (LOPES; VERAS, 2012). Essa diferenciação 
é utilizada na dissertação de mestrado de Mesquita (2000) e no seu livro 
Moda contemporânea (MESQUITA, 2010).

Outra palavra merece no artigo um esclarecimento: design. Conforme 
Santos (2013), a palavra design tem sido banalizada. É possível encontrar 
o uso dessa palavra em âmbito mais popular como o sinônimo de desenho, 
característica formal ou estilo (quando se projetam artigos de luxo) e, 
constantemente, pode se referir a um produto que está na moda, conforme 
aponta Azevedo (2014). Ambos os autores percebem o design como proje-
to, designação que vem da sua origem do inglês. Azevedo (2014) também 
acrescenta que, quando se lida com os meios de reprodução, a palavra 
design se refere ao estilo da cópia. Azevedo (2014) ainda afirma que, no 
momento em que um artefato é transformado em um objeto de cópia, 
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ele não é mais desenho, é um design. Ele ainda pondera que design está 
relacionado ao processo de produção em série. Para este artigo, a palavra 
design será mais utilizada no contexto de um objeto de cópia, fruto de uma 
produção em série, conforme a visão de Azevedo (2014), ainda que haja 
alguma perspectiva do significado relativo a projeto.

O artigo é dividido pelos seguintes tópicos: “A indústria da cópia”, 
ao abordar tal indústria como elemento transgressor no setor de moda 
e vestuário, indicando a discussão de autores como Jacob et al. (2014) e 
Martineli (2011); e “A (des)vantagem da propriedade intelectual”, ao aten-
tar para a questão dos direitos deste tipo de propriedade, restringindo o 
conhecimento de uma forma que o coloca mais distante do acesso da 
população mundial, além de mostrar, como, na Moda, esse distanciamento 
pode ser um paradoxo no que concerne à produção de cópias. Nesse último 
tópico, são discutidas as reflexões de autores como Raustiala e Springman 
(2006) e Sinnreich e Gluck (2005). Por fim, é possível perceber as cópias 
como um elemento disruptor, de resistência, em meio às restrições opera-
das por meio da atuação do mercado e da legislação favorável à proprie-
dade intelectual.

A indústria da cópia
Jacob et al. (2014) revelam que as cópias se tornam importantes nos 

diversos setores da economia, como a confecção de vestuário, pois funcio-
nam como uma estratégia facilitadora para a disseminação de tendências. 
Considerando que a comercialização de falsificações (uma das modalida-
des das cópias) é uma atividade ilegal, a produção de cópias é mais aceita 
se for acompanhada de uma perspectiva de inovação, quando se insiste 
na formação de um mercado com identidade própria. A inovação e a agi-
lidade para introduzir elementos considerados novos na produção podem 
funcionar como táticas para consolidar a aceitação do público-alvo em 
um mercado competitivo. A disseminação de cópias fomenta a introdução 
de elementos a partir do desenvolvimento da Moda, ao consagrar a inova-
ção como um princípio (LIPOVETSKY, 2005). Devido a isso, a incursão pela 
novidade torna-se “fonte de valor moderno, sinal de superioridade social” 
(BALDINI, 2006, p. 41). As cópias, no mercado de Moda, consagram a pro-
pagação da novidade, ao difundirem os novos elementos propiciados pela 
dinâmica da obsolescência.

O desenvolvimento da indústria é pautado por uma liderança no in-
vestimento em design, desde que considere os preceitos de uma educação 
que valorize a criatividade. São associados elementos que fortalecem a 
indústria criativa e protegem os bens que produz, divergindo de qualquer 
produção que não se alinhe à sua estrutura. O design surge como uma das 
características que alavanca a vantagem competitiva no mercado que a 
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indústria da cópia ameaça. Por essa razão, as cópias devem ter seus limites: 
Jacob et al. (2014) recomendam que a inovação seja inserida gradativa-
mente no desenvolvimento do produto com o propósito de suplantar a 
imitação anterior. Caso a incidência de cópia continue, a prática pode tor-
nar-se um obstáculo para o desenvolvimento da pesquisa e da tecnologia, 
o que pode causar efeitos deletérios para a indústria regional, porque a 
cópia refreia a inovação (RAUSTIALA; SPRINGMAN, 2006). Essa afirmação 
é um anúncio sobre uma das perspectivas que reconhece na indústria da 
cópia a responsabilidade por desencorajar futuros investimentos em novas 
criações e invenções.

A insistência dos efeitos e dos problemas que a prática das cópias 
causa está, em parte, relacionada aos prejuízos que acarretariam ao setor 
industrial (LOPES, 2014). A inovação, no mercado que suporta a indús-
tria criativa, surge como um caminho salvador que deve ser percorrido 
por meio de um apelo ao investimento em design. Como consequência, é 
creditada ao ensino a adequação de medidas criativas, preterindo a produ-
ção de cópias, ainda que, para ensinar a prática da confecção de produtos 
considerados originais, devam ser seguidos modelos que reproduzem as 
estratégias do mercado, copiando exemplos de sucesso.

O reforço à censura das cópias é acompanhado de uma série de orien-
tações que indicam a maneira adequada e consciente de produzir bens de 
cunho criativo. Os discursos partidários à censura centram-se em alegações 
de que a produção de cópias não favorece o desenvolvimento de pesquisas, 
o que diminuiria o investimento em tecnologia. A prática das cópias, por 
consequência, teria como solução a inserção gradual da inovação para a 
pesquisa e o desenvolvimento de produtos. Se a inovação emerge para os 
empreendedores como uma vantagem do ponto de vista da prosperidade 
econômica (DORION et al., 2012), o mercado deve atender às necessidades 
de um público que prefere consumir a considerada inovação. Dorion et al. 
(2012) reforçam que a inovação permite o desenvolvimento de novos pro-
dutos ou serviços para o mercado, como também estimula o interesse em 
investir em negócios recém-surgidos. Essa inovação refere-se à capacidade 
produtiva em pesquisa e tecnologia voltada à indústria criativa.

A posição dos defensores da indústria criativa encontra diferenças, pois, 
de um lado, defendem a difusão das cópias para disseminar a inovação; de 
outro, elevam a criação como suporte para o desenvolvimento de produto. 
Se a introdução das cópias no mercado gera inovação, o consumo delas, 
ao invés de trazer prejuízos para o mercado, expande-o mais ainda. De 
fato, Raustiala e Springman (2006) declaram que a cópia pode promover 
inovação e beneficia criadores. Essa contradição que mostra o potencial 
econômico da cópia é chamada por esses autores de paradoxo da pirataria. 
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O problema incide no poder de difusão: o mercado tenta coibir a difusão 
das cópias, fazendo o possível para que não ultrapassem o valor creditado 
aos bens protegidos pela indústria criativa. As cópias devem ser consumi-
das com moderação, desde que não atrapalhem a geração de receita da 
indústria criativa. Quanto menos se souber das vantagens competitivas 
das cópias, mais fácil será convencer o público dos benefícios dos bens da 
indústria criativa, sem que as cópias causem prejuízos de ordem financeira.

A indústria criativa tem seus bens de natureza simbólico-cultural su-
jeitos aos direitos de proteção intelectual, apontados como marcos regu-
ladores de desenvolvimento. Assim, esses bens tornam-se ativos de valor 
de uma organização. Para isso, fundamenta-se uma perspectiva da inter-
venção dos poderes públicos com o propósito de proteger o patrimônio em 
auxílio às políticas de fomento para as práticas que envolvam atividades 
artísticas, culturais e criativas (LIMA, 2007).

A defesa do patrimônio sustentada pelo mercado reforça uma ideia 
de que a indústria da cópia mais diminui o sistema consolidado pela 
inovação do que aumenta as cifras econômicas das empresas ligadas à 
indústria criativa. Restringindo o domínio de alcance da produção e do 
conhecimento, as iniciativas pública e privada desenvolvem estratégias, 
ao delimitarem que o uso de objetos indicados por incentivos políticos 
e empresariais é aprovado e qualquer produto que esteja fora dessa es-
fera é condenável por lei. Conforme Martineli (2012), isso ocorre porque 
as cópias são consideradas como componente caótico e desorganizador, 
revelando incoerências institucionais, já que sua prática facilita o acesso 
a bens e mercadorias cercados de diretrizes condicionadas por restrição. 
Isso implica uma tentativa de moldar representações consolidadas como 
adequadas: os efeitos da influência do mercado circulam dentro do pró-
prio discurso que fortalece o reconhecimento de normas, orientações e 
valores contrários à prática das cópias.

A censura às cópias alavanca um discurso político relacionado à falta 
de recolhimento dos direitos de propriedade intelectual, à sonegação de 
impostos e à usurpação dos direitos da empresa sobre o produto (BRAN-
DÃO, 2011). A comercialização de produtos falsificados, ao passo que se 
constitui como uma ameaça para a hegemonia do mercado formal, tam-
bém propicia alternativas para um sistema que a marginaliza e a exclui. 
A prática das cópias é um desvio nesse contexto. Martineli (2011) afirma 
que o consumo de bens piratas é uma modalidade de consumo desviante, 
adotando esta ideia por meio do conceito de desvio proposto por Becker 
(1973), ao estipular o desvio como “algo que existe na interação, e não 
no próprio comportamento” (MARTINELI, 2011, p. 18). A autora também 
associa esse conceito à ideia de acusação: “não existem desviantes em si 
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mesmos, mas uma relação entre atores (indivíduos, grupos) que acusam 
outros atores de estarem consciente ou inconscientemente quebrando, 
com seu comportamento, limites ou valores” (VELHO, 2003, p. 23 apud 
MARTINELI, 2011, p. 18) de um contexto sociocultural.

A comercialização das cópias populariza um produto, contudo torna-
-se “um problema quando ameaça a apropriação exclusiva de bens de alto 
valor simbólico” (BRANDÃO, 2011, p. 198). Caracterizadas como uma face 
espectral das políticas em favor da indústria criativa e das dinâmicas he-
gemônicas de divulgação da informação, as falsificações são dissidentes 
de um padrão instituído a partir de normas que legitimam maneiras de ver 
objetos, consumidores e comerciantes. Tal legitimação é estabelecida pela 
postura como são encaradas as imagens que reforçam a consolidação da 
prática das cópias fora da esfera criativa.

As imagens representam visões ideológicas conservadoras e “podem 
manipular estereótipos valendo-se de juízos de valor, avaliações e hie-
rarquias que buscam estabelecer verdades ‘perenes’” (MARTINS, 2009, p. 
3720). O autor ainda pondera sobre um mundo simbólico com suas formas 
construídas culturalmente e mediadas por tradições, onde as imagens, si-
tuadas socialmente, representam um espectro ideológico. As cópias, que 
circulam pelas feiras e pelas ruas dos centros urbanos, são fragmentos 
de representações ideológicas de imagens difundidas por grupos social-
mente dominantes. O poder que as imagens hegemônicas possuem aspira 
em “transformá-las em monólogo, em verdade, dotando-as de um caráter 
essencialista e universal” (MARTINS, 2009, p. 3720), o que faz eclipsar uma 
posição adequadamente consolidada para as cópias. As imagens são do-
madas por um discurso construído que estabelece normas e orientações, 
ao consagrar o lugar do original no mercado e, consequentemente, despre-
zar as cópias como objetos famigerados.

As cópias recebem os sentidos mais abjetos porque são uma ameaça 
para o sistema de produção da indústria criativa. Como uma ameaça, é 
priorizada sua falta de adequação corroborada nos âmbitos educativo, le-
gislativo e moral. Todavia, a prática das cópias resiste às sanções que lhe 
são impostas. Resiste porque a comercialização de produtos falsificados 
revela um benefício para o usuário que, ao desejá-los, encontra satisfação 
em razão do acesso que essas mercadorias propiciam, seja pelo preço ou 
pela reinterpretação de ajustes de aspectos simbólicos (cor, formato, mar-
ca, entre outros), reestruturando propostas já utilizadas no mercado.

Assim, nivelam-se procedência e qualidade, classificando e dividindo 
características de gosto e adequação ao consumo mediante uma visão 
hierarquizada que constitui as visões pautadas também pela indústria da 
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moda. Porém, a produção e a circulação que difunde as cópias são resis-
tentes a uma hegemonia da indústria criativa, fugindo de rotas estabeleci-
das pelo mercado formal. O design ofertado pela indústria criativa também 
pode ser componente presente nas cópias, pois cada vez mais há produtos 
que se aproximam da qualidade ofertada a bens originais.

À proporção que as cópias ganham espaço nas práticas sociais por 
meio da difusão da Moda, vão surgindo bases de fundamento jurídico que 
recorrem à proteção dos direitos de criadores e inventores. A prática das 
cópias ganha dimensão mundial quando a cooperação de acordos interna-
cionais em favor à sua censura reúne governos interessados em barrá-la, 
esboçando-se os primeiros tratados favoráveis à proteção de direitos da 
propriedade intelectual, como a Convenção de Paris, em 1883, acordo que 
tratou em específico sobre os direitos de propriedade industrial, e a Con-
venção de Berna, em 1886, na Alemanha, que acertou sobre os direitos de 
propriedade artística e literária (MARINHO; OLIVEIRA, 2014).

A (des)vantagem da propriedade intelectual
Enquanto os bens materiais são compostos por elementos físicos, bens 

de natureza imaterial são caracterizados pelas suas formas intangíveis 
ou não físicas. Ainda assim, as criações intelectuais são, na maior parte 
dos casos, retidas em algum formato tangível. A diferença mais marcante 
entre a propriedade dirigida a objetos tangíveis e os direitos de proprie-
dade intelectual é o tempo limitado para cada proteção que o último 
tipo de propriedade garante. As marcas registradas são uma exceção à 
regra: enquanto o registro é limitado usualmente pelo tempo, ele pode 
ser renovado infinitamente e a marca registrada permanece válida pelo 
tempo em que é utilizada (registrada) no mercado (KUR; DREIER, 2013). 
A propriedade intelectual refere-se à proteção legalmente reconhecida, 
cobrindo os direitos sobre tipos de criatividade intelectual. Essa cobertura 
inclui os direitos de autor, as marcas, as patentes etc., configurando-se 
como um produto do intelecto humano que possui algum valor de mer-
cado. Parte dos países europeus faz uso do termo propriedade industrial 
para se referir a uma parte da propriedade intelectual, como as marcas 
e as patentes. No Brasil, o termo recorrente para a proteção de marcas e 
patentes é objeto da propriedade industrial, regida por regulamentação 
própria: a Lei de Propriedade Industrial (LPI), em vigor no Brasil desde 15 
de maio de 1997 (BRASIL, 1996).

As legislações de diferentes países atuam também conforme acordos 
internacionais com variações delimitadas por esses acordos e normas in-
ternas de cada nação. Considerando a diferença entre as legislações, algu-
mas situações são costumeiramente alvo de questionamentos, inclusive, 
de notícias jornalísticas, devido à sutileza daquilo que é protegido ou não 
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por lei. No caso europeu, em específico, há uma discussão em âmbito jurí-
dico que esclarece uma ambiguidade em relação à adoção de formas e co-
res como propriedade. Como exemplo disso, há o caso das solas vermelhas 
dos sapatos femininos da marca francesa Christian Louboutin. O Tribunal 
de Justiça da União Europeia (TJUE) já informou que “uma marca que con-
siste em uma cor aplicada na sola de um sapato não é abrangida pela 
proibição de registo de formas” (AFP, 2018). Há uma sutileza na declaração 
do TJUE, ao destacar a referência a uma cor aplicada nas solas dos sapatos. 
É uma referência que traz uma particularização ao caso de cores, em espe-
cial, pois esse mesmo tribunal já mostrou que houve patenteação errônea 
do reconhecido padrão xadrez marrom e bege da francesa Louis Vuitton 
(BOSTEELS, 2015; KILCOOLEY-O’HALLORAN, 2015). A interpretação da lei 
mostra a sutileza das determinações, ao referenciar aquilo que é original 
e cópia. A Louboutin teve uma causa ganha em 2018 na justiça europeia. 
A partir disso, mostra-se como são encarados os produtos das marcas que 
usaram o que agora passa a ser considerado propriedade da Louboutin: 
cópias não autorizadas. 

A proteção à propriedade intelectual é complexa, do ponto de vista 
conceitual e da análise jurídica, em razão das diferenças entre as legis-
lações e da ambiguidade gerada por algumas jurisprudências. Apesar de 
serem fornecidas algumas direções neste artigo, é necessário ressaltar que 
a definição de cópia, falsificação e pirataria é de natureza cultural, mas 
também jurídica. Tais diferenças são levantadas em outros estudos (cf. LO-
PES, 2017). Para este excerto, é considerado de forma mais simplista o que 
é cópia, falsificação e pirataria tudo aquilo que, nos casos de proteção à 
propriedade intelectual, não tenham ao menos uma jurisprudência. Aque-
les casos, em âmbito judicial, que têm causa ganha, ainda que não seja 
em última instância, mostram uma abertura para que sejam considerados 
originais o produto de litígio. Isso porque há uma segurança, mesmo que 
momentânea, que goza de um direito.

Além disso, apesar de haver alguma diferença entre os termos proprie-
dade intelectual e propriedade industrial, a partir daqui se adota o termo 
propriedade intelectual como cobertura dos direitos de propriedade indus-
trial.  Existe uma aceitação, em termos jurídicos, de se considerar a pro-
priedade industrial como uma parte da propriedade intelectual em diversos 
países europeus e, inclusivamente, no Brasil. A propriedade intelectual em 
causa se dirige aos ativos intangíveis.

A proteção de ativos intangíveis é concernente a uma propriedade par-
ticular que, por um lado, resguarda direitos de criações e invenções; e, por 
outro, é acusada de restringir o conhecimento cada vez mais distante da 
produção amadora. Na contramão da produção amadora, a falta de acesso 
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ao conhecimento, cada vez mais privatizado, impossibilita a inovação e 
a produtividade (SCHWEIDLER; COSTANZA-CHOCK, 2005). O conheci-
mento, produto das “interações e das comunicações não comerciais” 
(GORZ, 2005, p. 31), tornou-se uma relevante força produtiva, indicando 
que o valor de troca das mercadorias, “sejam ou não materiais, não é 
mais determinado em última análise pela quantidade de trabalho so-
cial geral que elas contêm, mas, principalmente, pelo seu conteúdo de 
conhecimentos, informações, de inteligências gerais” (GORZ, 2005, p. 
29). “Valor”, a partir do sentido econômico, alude ao valor de troca de 
uma mercadoria em relação a outras. Gorz (2005) reforça que o co-
nhecimento se torna propriedade exclusiva da empresa que o valoriza, 
incorporando-o nas mercadorias produzidas.

De acordo com Sant’anna (2007), o conhecimento difunde-se por qua-
tro agentes: o poder desfrutado por alguns, autorizados a apropriarem-se 
do conhecimento; os valores, ao influenciarem e serem influenciados pelo 
conhecimento desenvolvido; a razão, que se refere à forma como o co-
nhecimento pode produzir mudanças sem consequências pretendidas; e a 
própria circulação do conhecimento, ao produzir uma ideia de que não “há 
objeto inerte diante de sua própria reflexão e que não se atualize a partir 
dela” (SANT’ANNA, 2007, p. 27). O primeiro agente mais se aproxima das 
práticas relativas à propriedade intelectual. A difusão do conhecimento é 
influenciada pelas relações de mercado que podem favorecer a origem de 
um monopólio certificado por um contexto jurídico e político.

Apesar disso, há movimentos de acesso ao conhecimento que tentam 
alterar paradigmas estabelecidos pela restrição da lei, como a adoção do 
software livre (SILVEIRA, 2005), o reconhecimento da atividade amadora 
a partir da produção imagética autônoma (ARAÚJO, 2011) e o livre acesso 
à produção científica (MUELLER, 2006). Na Moda, o acesso ao conheci-
mento encontra obstáculos devido à forma como são encaradas as leis 
de proteção à propriedade intelectual. O interesse sobre o conhecimento 
das técnicas e das formas dos produtos de moda gera disputas financeiras 
pela legitimidade reclamada por uma marca ou outra, levando em conta a 
abrangência de seus interesses privados (ANSA, 2014; MCDOUGALL, 2011; 
PAZ; SCHIMIDT, 2015). A natureza desses interesses presta-se dificilmente 
a questões que atendam ao progresso e ao desenvolvimento social, pois 
estão associados à manutenção de riquezas de monopólios.

A indústria da moda está regida por disposições legais de dimensão 
internacional, envolvendo temas que se relacionam com a propriedade in-
telectual, comércio eletrônico, contratos de franquias, de distribuição e de 
licenças, direito administrativo, direito comercial, direito do consumidor, 
direito laboral, além de relacionar-se a aspectos alfandegários e tributários 

https://dobras.emnuvens.com.br/dobras
http://lattes.cnpq.br/8622769016503630


[  121  ]

 | VOLUME 12 | NÚMERO 25 | ABRIL 2019

https://dobras.emnuvens.com.br/dobras | e-ISSN  2358-0003

dossiê ] HUMBERTO PINHEIRO LOPES

(KNOLL; ECHEVERRIA, 2014). A investigação e a produção de conhecimen-
to, nesse rol de disposições, estão restritas, mantendo exclusividade e limi-
tações sobre a fabricação, a comercialização e o consumo de produtos de 
moda. Constitui-se um sistema gerido também por uma indústria que se 
cerca de uma lógica em que a diferença entre cópias e originais é operada 
sob o circuito da propriedade.

A indústria da moda compreende um sistema que depende da defesa 
à propriedade intelectual, dirigindo-se a uma ênfase que defende o aspec-
to econômico (KRETSCHMANN, 2015). O sistema tende a excluir o livre 
acesso ao conhecimento e constrói um modelo vertical que privilegia uns 
e relega outros, assim como indaga Lo (2005): “Não vivemos nós em um 
mundo no qual alguns grupos industriais dos países do Norte, ao mono-
polizarem algumas patentes ou licenças, conseguem impor aos demais (a 
maioria) limites para o uso de obras e de trabalhos?” A exemplo do mono-
pólio do Norte, Lo (2005) acrescenta que o investimento em patentes nos 
países industrializado é maior, concentrando 97% dos registros, fazendo 
com que passem a exigir um alinhamento unilateral de suas formas pelos 
países em desenvolvimento.

No topo, em vantagem, encontram-se os países desenvolvidos, “que 
dispõem de sistemas de proteção à propriedade nos quais o público de-
posita um certo grau de confiança” (SHERWOOD, 1992, p. 11). Isso ocorre, 
segundo Sherwood (1992), graças à forma como o grau de desenvolvi-
mento econômico desses países afeta a proteção do copyright, das ex-
pressões criativas, das invenções e das marcas registradas. Concomitante à 
assistência da legislação dos direitos de propriedade intelectual, parte dos 
meios de comunicação conduz à formação de uma opinião pública em que 
os produtos falsificados são impróprios para o uso da população, pois são 
de origem danosa, inclusive, para o consumidor.

Na tentativa de seguir o modelo do patrimônio material, a propriedade 
intelectual constitui-se por normas jurídicas para a proteção do design 
de produtos, das invenções, das marcas registradas etc. (LO, 2005). Esse 
tipo de propriedade confere a seus detentores o direito sobre a materiali-
zação de um trabalho ou uma invenção (KINSELLA, 2008). A propriedade 
intelectual é um tema que se consolida em âmbito internacional devido 
à facilidade relacionada ao reconhecimento da prática das cópias como 
atividade emergente da difusão de bens imateriais. A proteção jurídica re-
conhece um direito a esse tipo de propriedade por um maior número de 
países e internacionaliza o processo de consolidação desses direitos (MA-
RINHO; OLIVEIRA, 2014), organizando atividades supranacionais ao inte-
grarem governos que apoiam a causa em desfavor da prática das cópias 
não autorizadas.
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A regulamentação atual dos direitos de propriedade intelectual age 
como um obstáculo em um mundo onde todos podem produzir e trocar 
informações. Ainda que as invenções mereçam ser recompensadas pelos 
esforços empreendidos por cada descoberta, deve-se evitar o favorecimen-
to de exclusividade a detentores que engendrem um monopólio favorável 
aos direitos de propriedade. O monopólio resulta na implementação de 
medidas que proíbem o uso de bens e serviços essenciais para o desenvol-
vimento igualitário da sociedade mundial. Levando em conta a relevância 
do acesso democrático das informações para o bem-estar humano, para a 
educação e para o desenvolvimento econômico equilibrado e sustentável, 
é necessário que se assegure a proteção intelectual pelos governos em 
favor da sociedade civil. O mercado não deve ditar normas que estabele-
çam uma situação em que as corporações da indústria da moda restrinjam 
a circulação do conhecimento. A inclusão do acesso ao conhecimento é 
necessária, pois a informação deve funcionar como benefício para todos. A 
harmonização dos direitos de propriedade intelectual deve passar por um 
reequilíbrio em que proprietários e usuários possam se favorecer do aces-
so ao conhecimento à informação (LO, 2005). A legislação deve adaptar-
-se à realidade do conhecimento compartilhado e a novos conceitos que 
proporcionem compensação exigida pela criação, porque a cópia existe e 
ninguém pode pará-la (MUSTONEN, 2013).

Contrária ao benefício que o conhecimento da propriedade intelec-
tual possa gerar para o desenvolvimento social, a pesquisa privada torna a 
conquista do lucro uma atividade mais relevante do que a utilidade social 
alcançada pela investigação (GORZ, 2005). Ao reter a exclusividade da cir-
culação de informações, a propriedade intelectual ampara a concentração 
de capital, decorrente também do aumento de aquisições e fusões entre as 
empresas (COSTA, 2014), tornando o mercado uma convenção privilegia-
da para que ocorram transações financeiras milionárias longe do alcance 
das riquezas pela maior parte da população mundial. Em relação a isso, 
Brandão (2009) denuncia que os obstáculos à circulação de cópias nunca 
foram tão evidenciados como têm sido: os governos e a iniciativa privada 
se apoiam em organizações respaldadas por condutas e orientações de 
dimensão jurídica, moral e política. Os direitos favoráveis à propriedade 
intelectual representam uma questão política que deve ser discutida tan-
to pelos governos como pela sociedade civil, e não somente direcionadas 
pelos interesses econômicos, como atesta Barbosa (2003). Apesar do autor 
afirmar que as leis de propriedade intelectual são elaboradas mediante 
uma participação democrática de todos os interesses econômicos envol-
vidos na questão, Barbosa (2003) aborda tais interesses como influentes 
neste âmbito que considera democrático, elevando a economia como ala-
vanca para se perceber o funcionamento e a aplicação do regime demo-
crático frente ao favorecimento dessas leis.
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Considerando isso, o regime atual de propriedade intelectual é uma 
ameaça à democratização da educação, da participação cívica e da pro-
teção de uma herança compartilhada do conhecimento e da criatividade 
(SCHWEIDLER; COSTANZA-CHOCK, 2005). Tal ameaça origina exclusivida-
de para uma parcela reduzida da população mundial que detém o domínio 
sobre o capital comercial, financeiro e humano. No que tange à indústria 
da moda, Raustiala e Springman (2006) argumentam que o regime de bai-
xa proteção à propriedade intelectual proporciona uma livre apropriação 
de designs que acelera a difusão de estilos. Os autores chamam esse pro-
cesso de aceleração de obsolescência induzida. Se as cópias tornam-se 
ilegais, o ciclo de moda pode tornar-se mais lento. A ausência de proteção 
para designs e a existência de um regime de livre apropriação acelera a di-
fusão de tendências e induz mais rapidamente a obsolescência de designs. 
O ciclo de moda é conduzido mais velozmente devido à difusão da cópia 
de designs, uma vez que as cópias desgastam a posição das mercadorias de 
moda. A pirataria beneficia paradoxalmente esse processo, induzindo uma 
renovação de estoque e consequentes vendas adicionais.

Com um regime de livre apropriação, a pirataria, segundo Raustiala 
e Springman (2006), contribui para a rápida produção de novos designs 
inspirados criativamente pelos originais. Além disso, parte das cópias não 
é reprodução literal de alguns originais, pois se constituem como objetos 
compostos de elementos relançados como um trabalho derivativo. As va-
riações produzidas sob explorações irrestritas de derivativos contribuem 
para produzir diferenciação que induz o consumo, porque há aqueles que 
preferem uma variação particular do original. Sobre isso, Carvalho (2011) 
desenvolveu uma investigação em que observou o comportamento de mu-
lheres de classe média alta da cidade de Cuiabá. As mulheres preferiam pa-
gar por bolsas de marcas conceituadas no mercado, em que elas pudessem 
remanejar algumas características dos produtos, montando peças que não 
se encontram nos catálogos dessas marcas, constituindo-se como cópias 
com detalhes adicionais.

Raustiala e Springman (2006) referem que a baixa proteção ao regime 
de propriedade intelectual na indústria da moda é um exemplo de geren-
ciamento descentralizado de inovação, porque mais empresas se empe-
nham no desenvolvimento de designs via produção de cópias e derivativos, 
como aquelas que compõem a indústria varejista. Os varejistas preferem a 
baixa proteção, pois esse regime lhes permite copiar designs para vendê-
-los a preços variados. Em contraste, o sistema centralizado de inovação 
é controlado por uma empresa ou um número reduzido de empresas que 
reclamam direitos de propriedade intelectual, ao preferirem um regime de 
alta proteção. Em regiões onde há mais baixa proteção à propriedade in-
telectual, mais mercadorias são consumidas porque as cópias reduzem o 
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status expressado pela novidade de designs, conduzindo ao fato de que 
parte dos consumidores procurará por novas tendências. A indústria da 
moda dos Estados Unidos, a que Raustiala e Springman (2006) se referem, 
floresce, ainda que haja uma proteção menos acirrada ao design dos pro-
dutos de moda lá fabricados.

Sinnreich e Gluck (2005) aprofundam uma perspectiva sobre a Moda 
que intercepta a proteção à propriedade intelectual. A Moda possui uma 
das indústrias mais cíclicas que abrange a produção de designs, e o que a 
torna diferente de outras indústrias é o fato de considerar, em parte, a ad-
missão de fontes de inspiração, gerando conflitos relativos aos interesses 
de quem, por direito, reclama a origem dessas fontes. Antes de ponderar 
sobre a proteção intelectual que caracteriza as normas que regem a legis-
lação, a indústria da moda é regulada por códigos e convenções sociais, 
porque a Moda manifesta as relações entre indivíduos e culturas (BRAN-
DINI, 2007), inclusive, por meio das roupas. Dado o destaque da roupa, é 
relevante mencionar que ela é um dos aspectos que pode evidenciar a im-
portância das relações sociais (BARNARD, 2003). Sinnreich e Gluck (2005) 
continuam seu pensamento ao explicarem que, no que tange à abrangên-
cia da indústria que setoriza a fabricação de roupas, a Moda constitui-
-se como um dos mais visíveis marcadores sociais contemporâneos que 
expressam afiliação, escolha do estilo de vida e identidade. Ao passo que 
a Moda tem sido utilizada para expressar alianças sociais e conformidade 
ideológica, também representa uma manifestação centrada nas agitações 
e nos inconformismos das sociedades. Essa contradição evoca a nível indi-
vidual uma inocuidade a respeito das decisões sobre atividades cotidianas 
(como a decisão do que se deseja vestir). Porém, diante de um panorama 
coletivo, a Moda é alvo do controle social de governos, de religiões e de 
uma sorte de instituições que nela tem observado um valor que se dirige 
à manipulação de códigos, ao prescrever e banir o vestuário que não se 
adequa à perspectiva cultural estabelecida. Além do mais, na sociedade 
contemporânea, a Moda surge como uma entidade comercial conduzida 
por forças que se centram na demanda de produção alavancada pela 
obsolescência planejada. A propriedade intelectual emerge nessa paisagem 
facetada que abrange economia, política e sociedade por intermédio de 
aspectos complexos, que se tornam difíceis de policiar e de serem cumpri-
dos, em razão também das mudanças das últimas tendências tecnológicas 
e culturais que, a exemplo da estrutura da Moda, apresentam efemeridade 
constante. Além dessas perspectivas levantadas, Sinnreich e Gluck (2005) 
aconselham: no intuito de tornar a inovação efetiva, designers de moda 
devem operar dentro de um ambiente que admita acesso a ideias e permita 
aos designers utilizá-las a partir de caminhos novos e abertos que propi-
ciem uma constante criatividade.
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Considerações finais
A fabricação e a comercialização de cópias não autorizadas surgem 

como um componente disruptivo para um modelo de desejo orientado 
para classes que consomem a exclusividade. Isso anuncia uma rota de 
quebra do modelo econômico formal. A indústria da moda – nomeada-
mente (e, em especial) as corporações multinacionais – é parte de um 
dos setores que apoia a censura à prática das cópias não autorizadas, ao 
inclinar-se pelo esforço de reprová-la por não se adequar aos modelos 
culturais, econômicos, jurídicos, políticos e sociais que se impõem para 
fortalecer a própria indústria.

No que tange à emergência de leis que protegem a propriedade inte-
lectual, ergue-se uma lógica que prioriza alguns produtos em detrimento 
de outros. Dentro dessa lógica, uma divisão que categoriza proteções re-
conhece diferenças entre os tipos de bens que a lei assegura, demarcando 
origem e elevando qualidade a uns e rebaixando outros à marginalização, 
a fim de perpetuar uma coerência em que o modelo marginal se dirija a 
qualquer tipo de cópias não autorizadas, ainda que elas possam trazer al-
gum tipo de benefício financeiro a um mercado em ascensão.

Os caminhos que as cópias percorrem rompem paradigmas de fun-
cionamento da formalidade, ao questionarem lugares rigidamente es-
tabelecidos pela legislação e pelo poder público. Ainda que haja uma 
censura referente à prática das cópias na indústria da moda, erige-se uma 
resistência dessa prática devido ao seu forte poder de transgressão, ao 
acesso relativo ao sistema produtivo e ao alcance facilitado do consumo.
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